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      Estado de São Paulo


PARECER
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Excelentíssimo Senhor Presidente,

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 23/2026, de autoria do Poder Executivo, que altera a Lei Municipal nº 2.671/2023 para atualização dos valores de repasse destinados ao subsídio do transporte público coletivo municipal.
Acompanha a matéria Emenda Aditiva nº 01, que institui mecanismos de transparência, fiscalização e prestação periódica de contas dos recursos públicos destinados ao serviço de transporte coletivo.
É o relatório.

II – PARECER

Após análise do Projeto de Lei Ordinária nº 23/2026 e da Emenda Aditiva nº 01, esta Comissão verifica que a matéria está em conformidade com os preceitos constitucionais, legais e regimentais aplicáveis.
Conforme consignado no Parecer Jurídico nº 050/2026, não há óbices de natureza constitucional ou legal que impeçam a regular tramitação da propositura.
A Emenda Aditiva nº 01 mostra-se pertinente ao interesse público, por fortalecer os mecanismos de transparência, publicidade e fiscalização da aplicação dos recursos públicos destinados ao transporte coletivo municipal, estando em consonância com os princípios que regem a Administração Pública.
Dessa forma, esta Comissão manifesta-se favoravelmente ao Projeto de Lei Ordinária nº 23/2026 e à Emenda Aditiva nº 01.

III – CONCLUSÃO



Ante o exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação emite PARECER FAVORÁVEL à tramitação e aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 23/2026 e da Emenda Aditiva nº 01.

Sala das Comissões, 01 de junho de 2026.



Guilherme Cesar Zafani
Relator

De acordo:

Pr Oseas Martins
Presidente

Valdecir da Popular
Membro
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